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EDITAL DE INTIMAÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 30(TRINTA) DIAS - Processo nº 5003628-37.2019.8.13.0153.A MMa. Juíza 
de Direito da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este meio INTIMA a qualquer cidadão interes-
sado,  para, no prazo de 90 (noventa) dias da última publicação feita, promover o prosseguimento da  AÇÃO POPULAR, registrada sob o 
nº 5003628-37.2019.8.13.0153, movida por NELSON RAMOS FILHO em face do MUNICÍPIO DE CATAGUASES  e outros. E para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado 
no átrio do Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta intimação. Cataguases, 
10 de setembro de 2024. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. 

documento assinado eletronicamente
Luciana de Oliveira Torres

- Juíza de Direito -

PROCESSO Nº: 5001576-34.2020.8.13.0153 
CLASSE: [CÍVEL] CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 

JESUS ALDO GONZAGA MAGALHAES CPF: 030.590.726-39

IMPERIO FLORESTAL PAISAGISMO E REFLORESTAMENTO EIRELI - ME CPF:

15.873.413/0001-58

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS 
JUSTIÇA GRATUITA- A MMª. Juíza de Direito  da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de 

seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este meio INTIMA a 
executada IMPÉRIO FLORESTAL PAISAGISMO  REFLORESTAMENTO EIRELI- ME, CNPJ 15.873.413/0001-58, que atualmente se encontra 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar em Juízo as custas processuais referentes aos autos da Ação de Execução de 
Título Judicial, autos de nº 5001576-34.2020.8.13.0153, requerida por Jesus Aldo Gonzaga Magalhães no valor de R$624,76 (seiscentos e vinte e 
quatro reais e setenta e seis  centavos), sob pena de inscrição na dívida ativa e registro no Cadastro de Inadimplentes. E para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no átrio do Fórum local, 
cientes que, transcorrido o prazo de vinte dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta intimação. Cataguases, 10  de setembro de 2024. Eu, 
Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo.

Luciana de Oliveira Torres
Juíza de Direito

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 12/2023
Concede Homenagem pelo Dia do Líder Comunitário
 Artigo 1º - Fica concedida homenagem pelo Dia do Líder Comunitário às seguintes personalidades:
ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA, BEATRIZ DE SOUZA MELO, CARLOS VINICIUS OLIVEIRA SANTOS, ELIAS 

BATISTA REZENDE MATOLA, FABIANA FLORES RIBEIRO DA SILVA MATOS, FRANCISCO DE ASSIS SOUSA LIMA, 
GILBERTO PERES DE OLIVEIRA, JANIR FRANCISCO PINHEIRO, JOÃO ALBERTO BONATO, JOAQUIM MOREIRA 
DO CARMO NETO, JOSÉ DE MENDONÇA,  LETICIA AMÂNCIO DA SILVAMOACIR LUIS PEREIRA, RENALDO AN-
TÔNIO DA SILVA.

Artigo 2º - As despesas decorrentes deste  Decreto Legislativo ocorrer-se -ão  por conta da rubrica 010.031.0001-2007 – Pro-
moção de Recepção e Homenagens  – 339030000000  - Material de Consumo - 339039000000 - Outros Serviços de Terceiros

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2023.

 Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                Vereador  Marcos da Costa Garcia
 Presidente                                             1º Vice Presidente

Vereador Gilberto Marques Oliveira                     Vereadora Stéfany Carli Oliveira
2º Vice Presidente                                       1º Secretária

Vereador Flávio Alves de Souza                                     Vereador   Vinicius Machado
 2º Secretário                                                 Tesoureiro

 DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 13/2023
Concede Comenda Municipal do Mérito Musical “José Evaldo Lopes Lima”
 Artigo 1º - Fica concedida a Comenda Municipal do Mérito Musical “José Evaldo Lopes Lima”,  às seguintes personalidades:
ADRIANO COSTA CUNHA, ANDERSON ROBERTO BONIFÁCIO, ANGELICA DE SOUSA SILVA DORNELAS, CLE-

BER JOSÉ DE SOUOZA MATOS, EDUARDO SILVA MARTINS, EMANUEL MESSIAS MARIQUITO, EMIR JOSÉ GON-
ÇALVES MARTINS, ESCOLATE DOS SANTOS, JACKSON ARCHETE DA COSTA, JUNIO CESAR DE SOUZA, MANOEL 
PINTO DE QUEIROZ, MARCIEL ANDRADE,MARCOS AURÉLIO BRAGA DE QUEIROZ,  MATHEUS CAMPISTA BOR-
GES DE CARVALHO, MILTON PEREIRA JÚNIOR, NAIARA RODRIGUES SIQUEIRA, PAULO BEDENDO DA CRUZ, 
PEDRO PAULO CONDÉ ARAÚJO FILHO, QUARTETO ADVIR, QUÉZIA CRISTINA MARQUES DE SOUZA, ROBERT 
KENNEDY VALVERDE,SALOMÃO ROSA DE SOUZA JUNIOR, THAYLIS CARNEIRO, WANDERLEI BENTO ROBERTO

Artigo 2º - As despesas decorrentes deste  Decreto Legislativo ocorrer-se -ão  por conta da rubrica 010.031.0001-2007 – Pro-
moção de Recepção e Homenagens  – 339030000000  - Material de Consumo - 339039000000 - Outros Serviços de Terceiros

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 10 de setembro de 2024.

 Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                Vereador  Marcos da Costa Garcia
              Presidente                                                                1º Vice Presidente

Vereador Gilberto Marques Oliveira                     Vereadora Stéfany Carli Oliveira
2º Vice Presidente                                                      1º Secretária

Vereador Flávio Alves de Souza                                     Vereador   Vinicius Machado
2º Secretário                                                           Tesoureiro

 DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 14/2023

Concede Comenda Municipal da Cultura “Washington Magalhães”

 Artigo 1º - Fica concedida a Comenda Municipal da Cultura “Washington Magalhães”,  às seguintes personalidades:

ADRIANA NASCIMENTO, iDEBORAH VELOOZO DA SILVA, FERNANDA GODINHO DE ARAÚJO CRUZ, FERNAN-

DA MEDEIROS FONTES, GABRIEL NUNES MARQUES, GRUPO GIRARTE, GRUPO NEW DREAM CIA DE DANÇA, 

JOÃO DE ASSIS DE SOUZA, JOSÉ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSÉ ROBERTO TAVARES, JULIA MARIA VILELA PA-

TERNOSTER, JULIANA MOURA DE OLIVEIRA LACERDA, KARINA RIBEIRO DE FREITAS, MARIA DO CARMO OLI-

VEIRA SOUSA, PATRICIA MARTINS ALVES TEIXEIRA, PEDRO MARCOS DE OLIVEIRA, ROBERTA DE OLIVEIRA 

FERREIRA, ROBERTA RODRIGUES DE ARAÚJO, ROGÉRIO MENDONÇA FARIA (TUMATI), ROSEMERE CARLOS DE 

SOUZA, SINVAL ESTEVES DE LIMA, TARCISIO VORIA CARVALHO, WELLINGTON MARQUESINE PIRES

Artigo 2º - As despesas decorrentes deste  Decreto Legislativo ocorrer-se -ão  por conta da rubrica 010.031.0001-2007 – Pro-

moção de Recepção e Homenagens  – 339030000000  - Material de Consumo - 339039000000 - Outros Serviços de Terceiros

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2024.

 Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                Vereador  Marcos da Costa Garcia

Presidente                                                        1º Vice Presidente

Vereador Gilberto Marques Oliveira                     Vereadora Stéfany Carli Oliveira

2º Vice Presidente                                        1º Secretária

Vereador Flávio Alves de Souza                                     Vereador   Vinicius Machado

2º Secretário                                                  Tesoureiro

SESSÃO ORDINÁRIA 

ORDEM DO DIA

 17/09/2024

ÀS 09 HORAS

Entrega de Moção: Vereador Fernando Medeiros – ao PROLER

Legislativo:

Projetos de Lei:

Nº 28/2024 – Dispõe sobre politica de diagnóstico e tratamento da depressão pós-parto nas redes públicas de saúde e dá outras 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será levado a LEILÃO, o bem

penhorado, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 18 de outubro de 2024, com encerramento às 13:30 horas.
Os lances poderão ser oferecidos desde o momento do lançamento do lote no site do Leiloeiro, até o horário do encerramento, por valor igual ou superior 

ao da avaliação. Não sendo verificado lances iguais ou superiores ao valor de avaliação, o leilão permanecerá aberto até a data do SEGUNDO LEILÃO: dia 
18 de outubro de 2024, com encerramento às 14:30 horas, a quem mais der, excetuando-se o preço vil, considerado para tal o preço inferior a 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação, exceto nos casos onde há reserva de meação ou copropriedade.

REPASSE: Os bens que não receberem qualquer lance até o horário previsto para o encerramento do Segundo Leilão, serão apregoados, novamente 
em “repasse”, por um período adicional de 01 (uma) hora, 15 minutos após o término do pregão de todos os lotes que compuserem o leilão. Durante a 
hora adicional (repasse) observar-se-ão, para realização de lances, as mesmas regras estipuladas para o Segundo Leilão. No caso de algum dia designado 
para a realização da Hasta Pública ser feriado, o mesmo realizar-se-á no próximo dia útil subsequente, independentemente de nova publicação do edital.

LOCAL: Através do site www.giordanoleiloes.com.br.
PROCESSO: Autos n° 5001061-91.2023.8.13.0153 de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, em que é Exequente BANCO DO BRASIL S/A – CNPJ:
00.000.000/0001-91 e Executados MARCIEL BERNARDES DA SILVA – CPF:
080.414.246-78; MBS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA – CNPJ: 39.894.478/0001-48; NATALIA BARROSO SANTOS – CPF: 075.226.296-32.
DESCRIÇÃO DO BEM: 01 (um) Veículo Fiat/Toro Volc Turb AT6, ano de fabricação
/modelo 2021/2022, placas RNH7G06, cor marrom, combustível álcool /gasolina, Renavam 01269665593, Chassi 9882261SJNKE12199, em bom 

estado de conservação e funcionamento.
(RE)AVALIAÇÃO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), em 15 de dezembro de2024.
LANCE MÍNIMO 2º LEILÃO: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
*No caso de determinação judicial, os bens poderão ser reavaliados ou sua avaliaçãoatualizada pelo índice de correção monetária da Corregedoria de 

Justiça de Minas Gerais, até a data do leilão, podendo sofrer alteração em seus valores, os quais serão informados pelo Leiloeiro Oficial no ato do leilão.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Milton Ventura Marinho, 391, Bairro Santa Clara,
Cataguases/MG – CEP 36771-424.
DEPOSITÁRIO: MBS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA (Executada).
ÔNUS: Alienação Fiduciária em favor do Banco do Brasil S/A (Exequente destesautos). Outros eventuais constantes no Detran/MG e/ou SENATRAN.
O arrematante declara estar ciente de que, além de possíveis ônus perante o DETRAN, poderá haver outras restrições judiciais originárias de outras 

Varas, que poderão causar morosidade na transferência do bem perante o DETRAN. Fica desde já ciente o arrematante que é responsável pela verificação 
de todos e quaisquer ônus que recaiam sobre o veículo, pois poderá ocorrer novas inclusões após a confecção do edital de leilão e sua realização. Os im-
pedimentos para registro do veículo, devem ser informados via petição ao Exmo. Juiz que preside o processo, para que oficie as Varas e o Detran para as 
devidas baixas. O modelo de petição poderá ser obtida junto a equipe do Leiloeiro.

BAIXA PENHORAS, DEMAIS ÔNUS E TRIBUTOS: Com a venda no leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades, e/ou outros ônus que 
gravem o veículo, o bem será leiloado livre e desembaraçado de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado 
de entrega, conforme artigos 903, § 5º, inclusive os débitos de natureza propter rem, conforme artigo 908, § 1º, ambos do CPC/2015. Débitos Tributários 
(IPVA, DPVAT, multas, licenciamento e demais taxas), serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do 
CTN. Correrão por conta do arrematante, as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte, transferência patrimonial dos bens arre-
matados e diligências do Oficial de Justiça, se houver. Além disso, tratando-se de direitos sobre imóvel alienado fiduciariamente, os débitos decorrentes 
da baixa da hipoteca e da alienação fiduciária são de responsabilidade do arrematante (artigo 14, da Lei 6.015/1973). MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, 
do CPC/2015, tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o 
produto da alienação do bem. É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. 
DIREITO DE PREFERÊNCIA: Nos termos do artigo 1.322 do Código Civil,

quando a coisa for indivisível e os consortes não quiserem adjudicá-las a um só, indenizando os outros, será vendida e repartido o apurado, preferindo-
-se, na venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que tiver na coisa, benfeitorias mais valiosas, e, não 
as havendo, o de quinhão maior.

Assim, para que QUEM TIVER DIREITO (art. 892 § 2º e 3º, 843 § 2º, ambos do Código Processo Civil) possa exercer o direito de preferência dos 
bens leiloados,

deverão, de modo prévio, cadastrar-se e solicitar habilitação no site www.giordanoleiloes.com.br. Ao efetuar o cadastro e habilitação, informar a 
CONDIÇÃO DE PREFERÊNCIA do bem, para poder, se quiser, exercer referido direito; fornecer as informações e documentos requisitados, e aderir 
as regras do gestor. O TERCEIRO que, não seguir este procedimento não estará habilitado a exercer o direito de preferência. Respeitadas as regras do 
DIREITO DE PREFERÊNCIA, havendo licitante em cada lote, seja no 1º ou no 2º leilão, caberá ao TERCEIRO, se desejar, no tempo disponibilizado pelo 
sistema gestor para que os lances sejam cobertos por outros interessados, exercer o direito de preferência, ao menos igualando ao maior lance e forma de 
pagamento ofertada.

LEILOEIRO: GIORDANO BRUNO COAN AMADOR, JUCEMG nº 1219/2021.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: Havendo arrematação, a comissão devida será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a ser custeada 

pelo arrematante, assim como de 5% (cinco por cento) do valor da proposta para aquisição em parcelas, devida pelo proponente. Em caso de extinção 
do processo, por adjudicação tardia, por remição ou por transação entre as partes, será devida a remuneração do leiloeiro no equivalente a 2% (dois por 
cento) do valor de avaliação do bem. Será devido ao Leiloeiro Oficial, comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação em casos de acordo 
ou remição após a realização da alienação e arrematação do bem, conforme artigo 7º, § 3º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça, a ser 
arcado pelo executado remidor. Caso o arrematante não realize o pagamento do lance ofertado e da comissão, será devida pelo arrematante em favor do 
Leiloeiro a comissão conforme previsão em edital de leilão, Decreto-Lei 21.981/1932 e Resolução 236/2016 do CNJ. Verificado o não pagamento, o Lei-
loeiro cobrará judicialmente o valor devido, em razão do trabalho por ele realizado, valendo o lance registrado em banco de dados como título executivo. 
Fica ciente o arrematante inadimplente que fraudar o leilão é crime previsto no artigo 358 do Código Penal e o Magistrado poderá determinar aplicação 
de multa e demais medidas judiciais previstas em Lei.

COMO PARTICIPAR DO LEILÃO: Quem pretender arrematar ditos bens, deverá efetuar cadastro prévio, no prazo de 24 horas de antecedência do 
leilão, através do site www.giordanoleiloes.com.br, devendo, para tanto, os interessados, aceitar os termos e condições informados no site. Veja no site do 
Leiloeiro Oficial a relação de documentos necessários para efetivação do cadastro.

Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de insucesso do 
mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no funcionamento do computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer 
outras ocorrências. Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação 
posterior. Havendo lances nos 3 (três) minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão, haverá prorrogação de seu fechamento por igual período 
de tempo, a partir do horário de recebimento do último lance ofertado, visando manifestação de outros eventuais licitantes (arts. 21 e 22 da Resolução 
236/2016 CNJ). Os arrematantes ficam cientes desde já que não sendo efetuado o depósito da oferta com o respectivo valor acrecidos da comissão do 
Leiloeiro em até 24 horas, o Leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao Juízo (Pena de sofrer as penalidades legais, conforme Artigo 335 de Código 
Penal), informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções 
legais (art. 897, do Código de Processo Civil).

Caso o arrematante vencedor não efetue o pagamento no prazo determinado, será  convocado o segundo colocado na disputa para formalizar a arrema-
tação. Fica o Leiloeiro autorizado a requisitar dos licitantes referências bancárias, idoneidade financeira e demonstrar inexistência de restrição em registro 
de cadastro de proteção ao crédito.

Os licitantes deverão acompanhar a realização da Hasta, permanecendo a qualquer tempo em condições de ser contatados pelo Leiloeiro Oficial para 
o ajuste de proposta, ou para qualquer outra informação que se faça necessária. Eventual prejuízo causado pela impossibilidade de contato ou falta de 
respostas do licitante, principalmente quando esta não responder prontamente aos contatos do Leiloeiro, serão de responsabilidade unicamente do próprio 
Licitante. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. Fica ciente o arrematante que, em caso de invalidação, ineficácia, resolução ou desistên-
cia da arrematação, sem culpa do arrematante, o Leiloeiro Oficial procederá à devolução da comissão após a devida intimação no prazo estabelecido pelo 
Magistrado. O valor da comissão a ser devolvido será acrescido de correção monetária calculada pelo índice da poupança desde a data do pagamento ao 
Leiloeiro até a data da efetiva devolução, sem a incidência de juros moratórios.

PAGAMENTO DE FORMA À VISTA: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista, no prazo de 24 horas da realização do leilão (art. 884, 
inciso IV,

do CPC/2015). ARREMATAÇÃO PELO CREDOR: Se o exequente arrematar o bem e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, 
se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, 
realizar-se-á novo leilão à custa do exequente (art. 892, §1º, do CPC/2015). Na hipótese de arrematação com crédito, o exequente ficará responsável pela 
comissão devida ao Leiloeiro.

PAGAMENTO DE FORMA PARCELADA: O pagamento poderá ser parcelado em primeiro leilão por valor não inferior ao da avaliação e, em segundo 
leilão, pelo maior lance, desde que não considerado vil, conforme art. 895, I e II, do CPC, nas seguintes condições:

I – O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 6 (seis) meses;
II – As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada;
III – Ao valor de cada parcela, será acrescido o índice de correção monetária da Corregedoria de Justiça de Minas Gerais;
IV – Será garantida através de caução idônea (exemplo de caução idônea:
Seguro garantia, fiança bancária, imóvel em nome do arrematante ou de terceiro, com valor declarado igual ou superior a 03 (três) vezes o 

valor da arrematação), caução esta condicionada à aceitação e homologação pelo juízo. Não sendo apresentado caução idônea, ou, não sendo a 
caução apresentada aceita pelo juízo, a expedição da Carta de Arrematação e posse do veículo somente ocorrerá após comprovação da quitação 
de todos os valores da arrematação.

Observação: O valor mínimo da avaliação do bem para que o parcelamento seja autorizado, deverá ser de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

ATRASO NO PAGAMENTO DA PARCELA: No caso de atraso ou não pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou pro-
mover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos do processo em que se deu 
a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já pagos em favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, 
do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos.

Sobre direito de preferência – lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último lance ofertado, o que não interfere na 
continuidade da disputa.

VENDA DIRETA: Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a venda direta, observando-se as regras gerais e específicas já fixadas 
para o 2º leilão, inclusive os preços mínimos. O prazo da venda direta é 60 (sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo 
proposta, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final, aplicando-se por analogia o artigo 880 do CPC c/c art. 375 da Consolidação Normativa da 
Corregedoria Regional do TRF da 4ª Região, aprovada pelo Provimento nº 62, de 13/06/2017.

VISITAÇÃO: É vedado aos Senhores Depositários criarem embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, 
inciso IV, do CPC, ficando desde logo autorizado o uso de força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizado 
o Leiloeiro a se fazer acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os colaboradores do Leiloeiro, devidamente identificados, a obter 
diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Leiloeiro, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características 
do bem.

DÚVIDAS e ESCLARECIMENTOS: Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos 
procedimentos e regras adotadas para sua validade, poderão ser adquiridas através da Central de Atendimento do Leiloeiro, telefone 0800-707-
9339, Chat no site do Leiloeiro e também é possível, encaminhar e-mails com dúvidas à Central, através do link “Fale Conosco” ou diretamente 
pelo endereço contato@giordanoleiloes.com.br. PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio 
do Leiloeiro www.giordanoleiloes.com.br, e também no site de publicações e consultas de editais de leilão PUBLICJUD, www.publicjud.com.
br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC/2015.

ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo Juiz, pelo Arrematante e pelo Leiloeiro Oficial, a arrematação será considerada perfeita, acabada e 
irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegu-
rada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput, do CPC). Tratando-se de leilão eletrônico, o Leiloeiro Oficial poderá 
assinar o auto pelo arrematante, desde que autorizado por procuração.

OBSERVAÇÕES GERAIS: O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fica,desde já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, 
o qual se presume sejade conhecimento de todos os interessados. Ainda, não se enquadra na condição defornecedor, intermediário, ou comer-
ciante, sendo mero mandatário, ficando assimeximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bemalienado, como 
também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código 
Civil Brasileiro. Este edital está em conformidade com a resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ.

INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os Executados MARCIEL BERNARDES DA SILVA; MBS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA;

NATALIA BARROSO SANTOS e seus respectivos cônjuges se casados forem napessoa de seu(s) Representante(s) Legal(is), bem como os 
eventuais: terceirosinteressados, depositários, coproprietários, proprietário de terreno e/ou titular de:usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito 
de superfície, concessão de uso especialpara fins de moradia ou concessão de direito real de uso; credor pignoratício, hipotecário, anticrético, 
fiduciário ou com penhora anteriormente averbada; promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município no caso de bem tombado, 
das datas acima, se por ventura não forem encontrados para a intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de 
Processo Civil/2015 e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no art. 
826 do Código de Processo Civil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os 
atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do CPC será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de 
Processo Civil/2015).

E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegarignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e 
afixado na forma daLei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.

Cataguases/MG, 11 de setembro de 2024.
LUCIANA DE OLIVEIRA TORRES -  Juíza de Direito - 
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PODER EXECUTIVO

ATA DA 951 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 03 DE SETEMBRO DE 2024.

Aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-se, na Sede da 
Câmara Muicipal de Cataguases a 951 (novecentos e cinquenta e uma) Sessão Ordinária, 1º Período 
Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidência do Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, Presidente, 
com a presença dos Vereadores: Antônio Gilmar de Oliveira, Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, 
Fernando Medeiros Pereira, Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Marcos da 
Costa Garcia, Rafael Moreira, Ricardo Geraldo Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Rogério da Silva de 
Oliveira Filho, Silvio Romero, Stéfany Carli Oliveira, Vinicius Machado. Ausente o Vereador Jefer-
son Freitas, com justificaitva. Início dos trabalhos às nove horas e quarenta minutos, encerrando-se 
às doze horas. O Presidente Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, invocando a proteção de Deus, 
procedeu ao início dos trabalhos saudando a todos os presentes. O Presidente solicitou  a Secretária 
que fizesse leitura da Ata da Sessão Ordinária realizada no dia 27 de agosto de 2024.  O Vereador 
Flávio Alves de Souza solicitou a dispensa da leitura da ata, por todos já terem conhecimento da 
mesma. Colocado em discussão e votação a solicitação foi aprovada por unanimidade.  O Presiden-
te colocou em discussão e votação a Ata 950 Sessão Ordinária, realizada no dia 27 de agosto de 
2024, sendo aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou a Secretária que fizesse leitura das 
correspondências recebidas. Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre/2024. Convite 
da Paróquia Nossa Senhora do Rosário. MOÇÃO DE REPÚDIO: Ao Servidor Antônio Jorge Bar-
bosa Lima. Vereadora STÉFANY CARLI DE OLIVEIRA. Colocada a mesma em discussão e vota-
ção, foi aprovada por unanimidade. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR RECEBIDO DO LE-
GISLATIVO: Nº 04/2024 - Dispõe sobre a alteração do Artigo 1º da Lei nº 4.959/2023, que alterou 
o Artigo 1º da Lei 2.247/1995, Artigo 1º e 3º da Lei 5.001/2024, dispoõe sob a Classificação de Usos 
e Atividades Comerciais, Industriais e Serviços e revoga em sua totalidade a Lei Municipal nº 
5.044/2024.  Vereador RAFAEL MOREIRA. O autor do referido projeto solicitou sua inclusão na 
pauta dessa Sessão Ordinária. Colocada a solicitação em discussão e votação foi aprovada por una-
nimidade. Em seguida o Presidente encaminhou o projeto às Comissões Permanentes e incluiu o 
mesmo na pauta dessa Sessão. PROJETOS DE DECRETOS LEGISLATIVOS RECEBIDOS: Nºs 
80 a 84/2024 – Concedendo Honraria Líder Comuntário. Nº 108/2024 - Concedendo Comenda 
Municipal do Mérito Musical José Evaldo Lopes Lima. Nºs 135 e 136/2024 – Concedendo Comen-
da Municipal da Cultura Washigton Magalhães. Nº 137/2024 – Concedendo Comenda Municipal 
do Mérito Educacional Professor Ady Pereira de Resence. Nº 152/2024 – Concedendo Comenda 
Municipal do Mérito do Servidor Público Luiz Antônio Martins. Encaminhados às Comissões Per-
manentes.  EMENDA ADITIVA RECEBIDA DO LEGISLATIVO: Emenda Aditiva nº 01/2024 ao 
Projeto de Lei nº 52/2024 de autoria da Mesa Diretora. Vereadores SILVIO ROMERO e RAFAEL 
MOREIRA. O Vereador Silvio Romero, solicitou a inclusão na pauta dessa Sessão da referida 
Emenda, uma vez que o projeto estaria para apreciação e votação nesta Sessão. Colocada a solicita-
ção em discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Em seguida o Presidente encaminhou a 
emenda às Comissões Permanentes e acrescentou a mesma na pauta dessa Sessão. REQUERIMEN-
TOS RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 75/2024 – Requer do Poder Executivo o que segue: 
Informações sobre o não cumprimento da Lei oriunda do Projeto de Lei nº 14/2024, de autoria do 
Poder Executivo. Vereador RAFAEL MOREIRA. Nº 76/2024 – Requer do Vereador Henrique Silva 
Oliveira o que segue: Informações sobre recurso para asfaltamento da Rua José Rodrigues Rocha. 
Vereador RAFAEL MOREIRA. A Vereadora Stéfany Carli de Oliveira, solicitou o recebimento do 
Requerimento Nº 77/2024 – Requer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: Cópia 
do Código de Conduta e Ética ou regimento similar que preveja os principios e valores da Prefeitu-
ra Municipal de Cataguases, orientando o comportamento e as regras que devem ser seguidas por 
todos os servidores públicos efetivos e comissionados. Vereadora STÉFANY CARLI OLIVEIRA, 
por ter sido protocolado no dia 03 de setembro, fora do prazo regimental. Colocada a solicitação em 
discussão e votação foi aprovada por unanimidade. Colocado a solicitação de urgência do requeri-
mento nº 77/24 em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. O Presidente encaminhou os 
requerimentos para as Comissões Permanentes e acrescentou o de nº 77/24 de autoria da Vereadora 
Stéfany Carli na pauta dessa Sessão. PROJETOS DE LEI APROVADOS DO LEGISLATIVO: Nº 
35/2024 – Dispõe sobre a criação do Programa Oficinas de Reciclagem de Papel no âmbito das 
escolas públicas do Município e dá outras providências. Vereador RICARDO DIAS. Não houve 
parecer das Comissões Permanentes. Parecer da Procuradoria pela legalidade e constitucionalidade. 
Colocado o projeto em discussão e votação foi aprovado por unanimidade.  Nº 49/2024 – Denomi-
na logradouro público “Rua Osmar de Souza Lima”, no Bairro Leonardo em Cataguases. Vereador 
GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. Não houve parecer das Comissões Permanentes. Parecer da 
Procuradoria pela legalidade e constitucionalidade. O Presidente solicitou a Secretária que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrá-
rio ao  Projeto de Lei nº 49/2024 de autoria do Vereador Gilberto Marques Oliveira. Passou-se então 
a votação nominal: a Secretária indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Perei-
ra, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Flávio 
Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Gil-
berto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável;  a Secretária indagou como 
vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; a Secretá-
ria indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto favorável. O Presidente declarou que o Projeto de Lei nº 49/2024 de autoria do Vere-
ador Gilberto Marques de Oliveira foi aprovado por unanimidade. Não votou o Vereador Jeferson 
Freitas por estar ausente com justificativa à Sessão Ordinária.  Nº 50/2024 – Cria o logradouro pú-
blico denominado “Rua Nilton Antônio Moreira”, no Bairro Vila Leonardo, no Município de Cata-
guases e dá outras providências. Vereador GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. Não houve parecer 
das Comissões Permanentes. Parecer da Procuradoria pela legalidade e constitucionalidade. O Pre-
sidente solicitou a Secretária que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou contrário ao  Projeto de Lei nº 50/2024 de autoria do Vereador 
Gilberto Marques Oliveira. Passou-se então a votação nominal: a Secretária indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária 

indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; a Secretária indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mes-
mo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, 
o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de 
Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Silvio 
Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Verea-
dor Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que o Projeto de 
Lei nº 50/2024 de autoria do Vereador Gilberto Marques de Oliveira foi aprovado por unanimidade. 
Não votou o Vereador Jeferson Freitas por estar ausente com justificativa à Sessão Ordinária. Nº 
51/2024 – Denomina logradouro público “Rua Dorval de Freitas”, no Bairro Leonardo, em Cata-
guases. Vereador GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. Não houve parecer das Comissões Perma-
nentes. Parecer da Procuradoria pela legalidade e constitucionalidade. O Presidente solicitou a Se-
cretária que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao  Projeto de Lei nº 51/2024 de autoria do Vereador Gilberto Mar-
ques Oliveira. Passou-se então a votação nominal: a Secretária indagou como vota o Vereador An-
tônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Ve-
reador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável;  
a Secretária indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favo-
rável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo decla-
rou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira 
Filho, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Silvio Mauro 
Romero, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, a mesma declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Vini-
cius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que o Projeto de Lei nº 
51/2024 de autoria do Vereador Gilberto Marques de Oliveira foi aprovado por unanimidade. Não 
votou o Vereador Jeferson Freitas por estar ausente com justificativa à Sessão Ordinária. Nº 52/2024 
– Fixa os subsidios do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais para a Legisla-
tura de 2025 a 2028 e dá outras providências. MESA DIRETORA. Colocada a Emenda Aditiva nº 
01/2024, que acrescenta §§ 1º e 2º ao Artigo 1º do Projeto de Lei nº 52/2024, de autoria da Mesa 
Diretora, a mesma foi aprovada por unanimidade. Não votou o Vereador Jeferson de Freitas por 
estar ausente à Sessão Ordinária com justificativa. As Comissões Permanentes não exararam pare-
cer à Emenda. Colocado o Projeto de Lei nº 52/2024 de autoria da Mesa Diretora, juntamente com 
a Emenda Aditiva aprovada em discussão e votação, foi o mesmo aprovado por unanimidade. Não 
votou o Vereador Jeferson Freitas, por estar ausente à Sessão Ordinária com justificativa. As Comis-
sões Permanentes não exararam parecer. A Procuradoria exarou parecer ao proejto pela legalidade 
e constitucionalidade. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR APROVADO EM PRIMEIRA VO-
TAÇÃO: Nº 04/2024 - Dispõe sobre a alteração do Artigo 1º da Lei nº 4.959/2023, que alterou o 
Artigo 1º da Lei 2.247/1995, Artigo 1º e 3º da Lei 5.001/2024, dispoõe sob a Classificação de Usos 
e Atividades Comerciais, Industriais e Serviços e revoga em sua totalidade a Lei Municipal nº 
5.044/2024.  Vereador RAFAEL MOREIRA. As Comissões não exararam parecer.  O Presidente 
solicitou a Secretária que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser 
chamado votasse favorável ou contrário ao Projeto de Lei Complementar nº 04/2024 de autoria do 
Vereador Rafael Moreira. Passou-se então a votação nominal: a Secretária indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; a Secretária indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mes-
mo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, 
o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de 
Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Silvio 
Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Verea-
dor Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que o Projeto de 
Lei Complementar nº 04/2024 de autoria do Vereador Rafael Moreira foi aprovado em primeira 
votação por unanimidade. Não votou o Vereador Jeferson Freitas por estar ausente à Sessão Ordi-
nária, com justificativa.  REQUERIMENTOS APROVADOS DO LEGISLATIVO:  Nº 74/2024 – 
Requer do Secretário dos Conselhos, Senhor Jonanthan Freitas o que segue: Esclarecimentos sobre 
a atual situação referente ao COMPIR. COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.  Nº 
77/2024 – Requer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: Cópia do Código de 
Conduta e Ética ou regimento similar que preveja os principios e valores da Prefeitura Municipal 
de Cataguases, orientando o comportamento e as regras que devem ser seguidas por todos os servi-
dores públicos efetivos e comissionados. Vereadora STÉFANY CARLI OLIVEIRA. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação não exarou parecer aos requerimentos. Colocado os mesmos em 
discussão e votaçã foram aprovados por unanimidade. O Presidente informou ao Plenário que será 
realizada a Sessão Solene de outorga dos Títulos de Cidadania Honorária e Benemérita, no dia 05 
de setembro, quinta-feira, às 19 horas, na Câmara Municipal, traje social. Nada mais havendo a 
tratar o Presidente, Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, deu por encerrada a Sessão Ordinária e 
eu, Vereadora Stéfany Carli de Oliveira, 1ª Secretária,  lavrei a presente Ata que assino juntamente 
com o Presidente, 1º Vice-Presidente e demais Vereadores que queiram assiná-la. 

providências. Vereador RICARDO DIAS
Nº 33/2024 – Dispõe sobre a disponibilização de serviço de apoio quando do diagnóstico de recém-

-nascido portador de deficiência e dá outras providências. Vereador RICARDO DIAS
Nº 41/2024 – Cria o Fundo Municipal de Proteção Animal. Vereador RICARDO DIAS
Nº 47/2024 – Assegura a meia-entrada à pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA e demais 

pessoas com deficiência outras – PCDs nos estabelecimentos que menciona e dá outras providências. 
Vereador JEFERSON FREITAS. 

Nº 48/2024 – Institui o Dia do Operador de Arsoft no Município de Cataguases, e dá outras providên-
cias. Vereador JEFERSON FREITAS

Sala das Sessões, 11 de setembro de 2024.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                    Vereadora Stéfany Carli Oliveira

          Presidente                                                                1ª  Secretária

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei nº 5.052 de 12 de setembro de 2024.
Cria o logradouro público denominado Wilson Crepaldi Júnior no Bairro Vila Leonardo, no Município de Cataguases, e 

dá outras providências.
O povo do Município de Cataguases MG, através de seus representantes aprovou, e, eu Prefeito sanciono a seguinte Lei: 
Art.1º -  Fica criado, no Bairro Vila Leonardo, Município de Cataguases, o logradouro público denominado Wilson Crepal-

di Júnior, localizado na região entre os números 15 e 135 (ímpar) e 30 e 182 (par) apontado no mapa em anexo. 
Art.2º – O logradouro criado por esta Lei visa resolver a questão da duplicidade de nomes em cinco ruas do Bairro Vila 

Leonardo, facilitando a distribuição de correspondência e a organização postal, conforme solicitado pelo gerente da Agência 
dos Correios de Cataguases.

Art.3º – O novo logradouro será oficialmente designado com a devida sinalização e placas conforme os padrões estabele-
cidos pelo Município. 

Art.4º -  A Prefeitura Municipal de Cataguases tomará as providências necessárias para a implementação e sinalização do 
novo logradouro, incluindo a atualização dos mapas e registros municipais.

Art.5º -  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consigna-
das no orçamento vigente. 

Art.6° -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 12 de setembro de 2024.
José Henriques
Prefeito
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Lei nº 5.053 de 12 de setembro de 2024.
Cria o logradouro público denominado Ernesto Dias no Bairro Vila Leonardo, no Município de Cataguases, e dá outras 

providências.
O povo do Município de Cataguases MG, através de seus representantes aprovou, e, eu Prefeito sanciono a seguinte Lei: 
Art.1º -  Fica criado, no Bairro Vila Leonardo, Município de Cataguases, o logradouro público denominado Ernesto Dias, 

localizado na região entre os números 95 e 127 (ímpar) e 20 e 176 (par) apontado no mapa em anexo. 
Art. 2º – O logradouro criado por esta Lei visa resolver a questão da duplicidade de nomes em cinco ruas do Bairro Vila 

Leonardo, facilitando a distribuição de correspondência e a organização postal, conforme solicitado pelo gerente da Agên-
cia dos Correios de Cataguases.

Art. 3º – O novo logradouro será oficialmente designado com a devida sinalização e placas conforme os padrões estabe-
lecidos pelo Município. 

Art.4º -  A Prefeitura Municipal de Cataguases tomará as providências necessárias para a implementação e sinalização do 
novo logradouro, incluindo a atualização dos mapas e registros municipais.

Art. 5º -  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consig-
nadas no orçamento vigente. 

Art. 6° -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 12 de setembro de 2024.
José Henriques
Prefeito

Lei nº 5.054 de 12 de setembro de 2024.
Institui no Município de Cataguases a Semana do Mutirão do Emprego.
O povo do Município de Cataguases MG, através de seus representantes aprovou, e, eu Prefeito sanciono a seguinte Lei: 
Art.1º - Fica instituída no Município de Cataguases -MG, a Semana do Mutirão do Emprego, com o objetivo de promover 

orientações sobre emprego e mercado de trabalho aos cidadãos.
Parágrafo Único – A Semana do Mutirão do Emprego será comemorada a partir do dia 01 de maio, passando a integrar 

o Calendário de Eventos do Município.
Art.2º -  A Semana definida no Artigo 1º, tem como objetivo promover palestras, cursos e orientações sobre emprego, 

carteira de trabalho, noções de empreendedorismo, testes vocacionais e elaboração de currículo.
Parágrafo Único -  Outras medidas efetivas poderão ser adotadas pelo Poder Executivo para concretização da Semana 

do Mutirão do Emprego.
Art.3º – Para o desenvolvimento da Semana do Mutirão do Emprego, o Poder Executivo poderá realizar convênios, bem 

como consórcios públicos, com órgãos estaduais e federais e parcerias com as entidades sociais públicas e privadas envol-
vidas, visando a realização da programação da semana instituída por esta Lei.

Artigo 4º – As despesas decorrentes com a execução da presente Lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias 
próprias ou suplementadas.

Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 12 de setembro de 2024.
José Henriques
Prefeito

**REPUBLICADA POR INCORREÇÃO**

PORTARIA N° 587 , de 02 de setembro de 2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 037/2023 –  DÉBORA SOARES NÓBREGA - CNPJ Nº 11.116.620/0001-07  

–  APLICAÇÃO DE PENALIDADES
O Prefeito, no uso de suas atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 

Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe o regime jurídico dos 
servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, considerando as provas carreadas ao 
processo, com atenção ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório, HOMOLOGA a decisão e DETER-
MINO:  APLICAR MULTA de 0,3% do valor da proposta, por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, contado a 
partir de 10 de agosto de 2023, data que se iniciou a Mora com o Município de Cataguases, somando 351 dias. Conforme 
Cláusula 9.2, I, ‘a’, o valor por dia de atraso da multa será de R$ 33,83 (trinta e três reais e oitenta e três centavos), referente 
ao orçamento do dia 28/07/2024, o  que totalizaria uma multa de R$ 11.874,33 (onze mil e oitocentos e setenta e quatro reais 
e trinta e três centavos). Refrente ao orçamento do dia 18/08/2024, o valor por dia de atraso da multa será de R$ 3,54 (três 
reais e cinquenta e quatro centavos), o que totalizaria uma multa de R$ 319,44 (trezendos e dezenove reais e quarenta e qua-
tro centavos). DETERMINO o valor da multa em R$ 13.116,82 (treze mil cento e dezesseis reais e oitenta de dois sentavos), 
nos termos da Ata de Registro de Preços, cujo valor deve ser executado administrativamente e, caso não seja cumprido de 
forma amigável, judicialmente. B) Suspensão Temporaria de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, nos termos do artigo 7º da Lei n° 10.520/2002. Após, certifique-se 
o transitado em julgado da decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 596/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Nomear a Senhora LETÍCIA CARLA VITAL, matrícula 315292, ocupante do cargo de livre nomeação e exoneração 

de Coordenador de Apoio II para responder pelo cargo de livre nomeação de COORENADOR EXECUTIVO, no período de 
09/09/2024 a 30/09/2024, em substituição à Servidora JOANA D’ARC DOS SANTOS MACHADO, por motivo de férias.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2024.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 de setembro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 597/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência pri-

vativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Rescindir, por término de vigência, conforme disposição da Lei Municipal nº 4.223/2015, o contrato de trabalho por 

prazo determinado do Senhor RODRIGO FONSECA OLIVEIRA, matrícula 728426, ocupante do cargo de CIRURGIÃO 
DENTISTA ENDODONTISTA, com lotação na Secretaria de Saúde do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2024.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 09 de setembro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 598/2024
Nomeia os membros da Comissão Técnica da Lei Federal n° 13.019 de 2014 e Decreto Municipal n° 4941/2018. 
O Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 85, inciso II, “c” e, na forma de sua compe-

tência privativa de que tratam os incisos II e VII, do artigo 60, todos da Lei Orgânica Municipal, considerando ainda a Lei 
Federal nº 13.019 de 2014;

Resolve:
Art.1º – Nomear Comissão Técnica e a Gestora Municipal da parceria, para a atuação na análise e julgamento do Plano 

de Trabalho   de cofinanciamento Estadual, conforme Emenda Parlamentar - Convênio: 9420269 - Transferência Especial 
- Deputado Grego da Fundação - Indicação: 142579 -  na modalidade de repasse financeiro de duração determinada e para-
bem como avaliação e monitoramento do Termo de Fomento entre a Prefeitura Municipal de Cataguases e a Organização da 
Sociedade Civil: APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cataguases, na forma do art. 17 da Lei Federal 
n° 13.019 de 2014 e art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 4941/2018, que será composta pelos seguintes servidores, sob 
a presidência do primeiro: 

a)Myrian Aparecida de Souza Batista Marques, Coordenadora de Apoio III; 
b)Maria Fernanda Gonçalves Gail, assessor administrativo IV;
c)Edson Fernandes Reis, assessor administrativo II.
Art.2º - Nomear a Sra. Myrian Aparecida de Souza Batista Marques, como gestora municipal da parceria. 
Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 08 de setembro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 599/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência pri-

vativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.860/2022 de 27 de junho de 2022 que institui o Programa de Desliga-

mento Voluntário – PDV;
Considerando o Termo de Adesão ao Programa de Desligamento Voluntário–PDV assinado pelo servidor;
Considerando o Parecer favorável da Secretaria Municipal de Administração quanto ao pedido de adesão ao Programa 

de Desligamento Voluntário–PDV;

RESOLVE:

I – Exonerar do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Cataguases, o servidor NILSON RUSSI FILHO, matrícula 
151629, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXLIAR DE SECRETARIA, com lotação na Secretaria de Educação 
do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 12 de setembro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 600/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar do quadro de pessoal efetivo do Município, o Servidor público municipal FERNANDO CRISTOVÃO, ma-

trícula 150940, ocupante do cargo de OPERÁRIO, com fundamento nos termos do art. 37 da §14 da Emenda Constitucional 
nº 103/2019:

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de setembro de 2024.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 de setembro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 601/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência priva-

tiva de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Tornar sem efeito a Portaria 595/2024.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 12 de setembro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 602/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência priva-

tiva de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em caráter efetivo da Senhora EVELINE PERES BALDIOTTI, aprovada em 8º lugar no 

Concurso Público regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de PSICÓLOGO, com lotação na Secretaria de De-
senvolvimento Social do Município de Cataguases.

II – A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial 
do Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 12 de setembro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 603/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar DANIELE DE OLIVEIRA SOARES do cargo de livre nomeação e exoneração de ASSESSOR ADMINIS-

TRATIVO I, com lotação na Secretaria de Cultura do Município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2024.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 de setembro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 604/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência priva-

tiva de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho por prazo determinado da Senhora TABATHA MOREIRA GROPO, matrí-

cula 728414, ocupante do cargo de ADVOGADO, com lotação na Procuradoria Geral do Município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 05 de setembro de 2024.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 09 de setembro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 605/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência priva-

tiva de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Nomear TABATHA MOREIRA GROPO para responder pelo cargo de livre nomeação e exoneração de Coordenador 

de Ações de Desenvolvimento Profissional e Pessoal, com lotação na Secretaria de Administração do Município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 12 de setembro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 606/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência priva-

tiva de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a prorrogação pelo prazo de mais um ano a licença sem vencimentos da Servidora Pública Municipal 

KARLA SCOPARO DEMARQUE TAVARES DE FARIA, matrícula 154047, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTATIVO, com lotação na Secretaria de Administração do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 05 de setembro de 2024.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 09 de setembro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 607/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência priva-

tiva de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho por prazo determinado do Senhor JULIO CESAR DA SILVA VALENTIM, 

matrícula 728686, ocupante do cargo de ELETRICISTA, com lotação na Secretaria de Saúde do Município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 06 de setembro de 2024.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 09 de setembro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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Secretaria da Fazenda
Secretário: Tiago Rodrigues de Souza Reis

EXTRATO DE EDITAIS
EDITAL RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 068/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2024
UASG 984305 - PE 90068
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliário de escritório e doméstico para atender às 

demandas de diversas secretarias da Prefeitura de Cataguases-MG.
Data de realização: 26/09/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 1.354.736,73
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaoca-

taguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 10 de setembro de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 073/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 053/2024
UASG 984305 - PE 90073
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais de construção para atender às demandas de 

diversas secretarias da Prefeitura de Cataguases-MG.
Data de realização: 26/09/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 3.163.326,34
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaoca-

taguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 12 de setembro de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2024
UASG 984305 - PE 90003
Tipo: Menor Preço global.
Objeto: Contratação de empresa para reforma das casas que foram alugadas para o Setor de Recursos Humanos e Posto de Saúde Centro no município de Cata-

guases em atendimento à Secretaria Municipal de Obras.
Data de realização: 30/09/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 87.493,08
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: licitaca-

opmcataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgoverna-
mentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com
Cataguases, 12 de setembro de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2024
UASG 984305 - PE 90005
Tipo: Menor Preço global.
Objeto: Contratação de empresa para reforma da UBS no Distrito do Glória para adequação para vigilância sanitária no município de Cataguases em atendimento 

à Secretaria Municipal de Obras.
Data de realização: 01/10/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 103.008,79
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: licitaca-

opmcataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgoverna-
mentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com
Cataguases, 12 de setembro de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2024 (90061/2024)
REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2024
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de kit lanche para atender às demandas de diversas 

secretarias da Prefeitura de Cataguases-MG.
EMPRESA: L E G PANIFICAÇÃO LTDA
Data de homologação: 05/09/2024
Valor homologado: R$ 371.902,85
Valor estimado: R$ 688.261,81
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024 (90060/2024)
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de equipamentos (receptores e antenas) a serem utilizados nas ações de educação permanente 

dos gestores profissionais da área de Atenção Primária à Saúde para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG.
EMPRESA: UMICRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Data de homologação: 06/09/2024
Valor homologado: R$ 10.404,00
Valor estimado: R$ 11.141,64
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 (90039/2024)
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de licença de uso temporário do sistema de gestão em saúde pública, suporte técnico e manutenção 

corretiva e adaptativa dos sistemas, e treinamento de pessoas indicadas/multiplicadores, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
de Cataguases-MG.

EMPRESA: VIVVER SISTEMAS LTDA
Data de homologação: 06/09/2024
Valor homologado: R$ 374.500,00
Valor estimado: R$ 471.414,17
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024 (90057/2024)
REGISTRO DE PREÇOS N° 041/2024
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios para atender às demandas da 

Secretaria de Educação da Prefeitura de Cataguases-MG.
EMPRESAS: ALIMENTOS ROGEL LTDA, BSM ATACADISTA LTDA, CAMILA SOARES DA SILVA LTDA, COMERCIAL P&L LTDA, E.R. DE OLIVEI-

RA COMERCIO DE ALIMENTOS, JC TEIXEIRA & CIA LTDA, LATICINIOS SANTA RITA LTDA, MARISETE ISRAEL PEREIRA
Data de homologação: 10/09/2024
Valor homologado: R$ 1.532.549,00
Valor estimado: R$  2.114.759,37
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 (90042/2024)
REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2024
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de equipamentos de informática para atender às deman-

das da Secretaria de Educação da Prefeitura de Cataguases-MG.
EMPRESAS: 53.305.065 ROSANA SANTOS CASSA, AMANDA SERAFIM MATTOS DA SILVA EIRELI, DELTA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, 

EASYTECH SECURITY COMERCIO DE ELETRONICA, EDS COMERCIO E SOLUÇÕES LTDA, ELITH INFORMATICA LTDA, FERREIRA B2G LTDA, 
MASTERINFOR COMERCIAL E SUPRIMENTOS, PHM COMERCIO E CONFECÇÕES LTDA.

Data de homologação: 10/09/2024
Valor homologado: R$ 176.481,39
Valor estimado: R$ 273.224,78
Item 15 frustrado.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024 (90063/2024)
REGISTRO DE PREÇOS N° 044/2024
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de capas em tela para caixas d’água para atender às 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Cataguases-MG.
EMPRESA: MGS BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI
Data de homologação: 10/09/2024
Valor homologado: R$ 168.930,00
Valor estimado: R$ 384.450,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO  - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024 (90055/2024)
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de equipamentos para o Laboratório da Escola Técnica Municipal Joana D’arc, para atender às 

demandas da Secretaria de Educação de Cataguases-MG.
EMPRESAS: ESFERA MASTER COMERCIAL LTDA, GS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, IDM SOLUÇÕES PUBLICAS LTDA, SILVANIA APA-

RECIDA DA SILVA OLIVEIRA LTDA, SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA, WEBLABOR SAO PAULO MATERIAIS DIDATICOS LTDA
Data de homologação: 10/09/2024
Valor homologado: R$ 18.737,93
Valor estimado: R$ 43.630,84
Itens frustrados: 04, 09, 10, 11, 12, 14, 16, 17, 19 e 20
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 027/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2024
O Município de Cataguases, inscrito no CNPJ nº 17.702.499/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor José Inácio Peixoto Parreiras Henriques, e no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 72, inciso VIII, da Lei Nº 14.133/2021, após análise e aprovação do Agente de Contratação nomeado 
pela Portaria 647/2023, Sr. Murilo de Paula Abrita, AUTORIZA, o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, embasado no art. 74, inciso V da Lei Federal n° 
14.133/2021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico para o procedimento Inexigibilidade de Licitação nº 027/2024, embasado no art. 74, inciso V da Lei Federal n° 
14.133/2021 referente à contratação da pessoa jurídica IMOBIPAR GESTÃO PATRIMONIAL LTDA CNPJ 34.294.757/0001-57 para locação de 5 salas com direito 
a uma vaga na garagem destinado ao funcionamento da SEDEGI e seus setores: SINE, Sala Mineira do Empreendedor e Sala Administrativa / Treinamento na Av. José 
Maria Figueiredo Reis, 60, salas 06, 08, 10, 12 e 15 no Centro de Cataguases-MG no valor de R$ 5.620,00 (cinco mil, seiscentos e vinte reais) mensais.

Cataguases (MG), 09 de setembro de 2024.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
RESOLUÇÃO N° 038/2024

      O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, através de seu Presidente no uso das atribuições de seu cargo que lhe 
confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Cataguases; e

      Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de 

  RESOLUÇÃO 042/2024
 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATAGUASES – MG através de sua 

presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, e suas alterações; 
Considerando a Resolução nº 029/2022, que deferiu solicitação do Certificado de Autorização para Captação – CAC para o “Projeto Tibum” 

da Associação de Moradores dos Bairros Ibraim e Iracema;
Considerando a Resolução 001/2023, que deferiu atualização do valor do Certificado de Autorização para Captação de recursos – CAC para 

o “Projeto Tibum” da Associação de Moradores dos Bairros Ibrahim e Iracema;
Considerando a Resolução nº 002/2023, que deferiu a liberação de recurso no valor de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil, quatrocentos reais) do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA/FIA para a Associação de Moradores dos Bairros Ibrahim e Iracema para 
a execução do Plano de Trabalho do “Projeto Tibum”;

Considerando a solicitação de aprovação de utilização de saldo de recursos remanescentes do Projeto Tibum no valor de R$ 2.188,21 (dois mil 
cento e oitenta e oito reais e vinte e um centavos) oriundos de despesa com transporte e juros bancários para aquisição de material de limpeza;

Considerando a apresentação e o parecer favorável da plenária em consulta realizada em modalidade remota no dia 06/09/2024;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a solicitação de uso de saldo remanescente no valor de R$ 2.188,21 (dois mil cento e oitenta e oito reais e vinte e um centa-

vos) do Projeto Tibum da Associação de Moradores dos Bairros Ibrahim e Iracema  para a aquisição de material de limpeza. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 06/09/2024.
Cataguases, 06 de setembro de 2024
Murilo Matias de Souza
Presidente interino do CMDCA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
CATAGUASES-MG 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 

Titulares de direitos e confrontantes, art. 408 do Prov. CNJ n. 149/2023 
A Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca de Cataguases/MG, na forma da lei, etc. FAZ SABER à GLAUCIMARY 
MARCELINO MACHADO, na qualidade de confrontante do imóvel abaixo citado, que tramita nesta Serven�a um 
processo de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, prenotado sob nº 112311, referente ao imóvel urbano, localizado na 
Rua Antônio Dias de Souza, s/n, São Francisco, Santana de Cataguases/MG, com área de 8.802,42m² e perímetro 
de 393,30m, Matrícula/Transcrição: não existe inscrição do imóvel, requerido por ESPERANÇA FUTEBOL CLUBE, 
sociedade civil sem fins lucra�vos, CNPJ 17.707.092/0001-47, com sede na Rua Antônio Dias de Souza, s/nº, São 
Francisco, Santana de Cataguases/MG, CEP 36.795-000, por meio de sua advogada, Simey Porto de Faria 
Siqueira, OAB/MG 143.596. Assim, cumprindo o disposto no ar�go 216-A da Lei 6.015/1973, FICA V.S.ª 
NOTIFICADA a se manifestar no prazo de quinze (15) dias, contados da 2ª publicação deste edital. Confrontantes: 
Miraldo Peixoto Thomaz, Maria Teodoro da Rocha, Ana das Graças Faria Correia, João Ba�sta Pires, Joel Fernando 
da Silva, Mario de Castro Machado, Neusa de Fá�ma da Silva Pascoal, Paulo Roberto Ferreira, Felismino Baesso 
Areal, Maria das Graças Santana Silva, Teresinha Ana da Cruz Barros, Margarida Aparecida da Silva Milane, Paulo 
Sergio de Oliveira, Celeida Ba�sta, Antonio Marcos de Queiroz Severino, Rosa Maria da Silva Alves, Maria 
Auxiliadora Neves Dias, Juniana Oliveira da Costa de Sousa, Rita de Cassia Silva, Devagna Walmeides Fontes, 
Lucimaura Laurindo, Maria Eduarda da Silva Marquesine, Lucilene Pinto Barroso, Junior Queiroz Ramiro, 
Glaucimary Marcelino Machado, Custodio Cordeiro Pereira, Lucimar Antonio da Silva e Reginaldo de Oliveira. 
Modalidade de usucapião: Extraordinária (art. 1.238, CC). Tempo de posse alegado pelos requerentes: 
aproximadamente 70 (setenta) anos. As manifestações deverão ser dirigidas a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Rua Manoel da Silva Rama, 68, Centro, Cataguases/MG. Na oportunidade, fica V.S.ª ciente 
de que o transcurso do prazo previsto acima, sem manifestação, consis�rá em anuência ao pedido de 
reconhecimento extrajudicial da usucapião do bem imóvel supracitado, conforme §5º do ar�go nº 407 do 
Provimento nº 149/CNJ/2023 e §2º do art. 216A da Lei nº 6015/73. Cataguases/MG, 10 de setembro de 2024. 
(a) Belª. Cecília Costa Cruz Curto - Oficiala de Registro. 

 

 

Proceder a publicação do mesmo, por 02 (duas) vezes, num dos jornais locais, se houver, ou, não havendo, em 
jornal da região. 
Apresentar à serven�a os comprovantes de publicação para arquivamento no prazo máximo de 20 dias do 
recebimento deste documento. 

dezembro de 1993;
Considerando a aprovação em Reunião Ordinária em 30/08/2024; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a recondução do Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social até a data de 31 de dezembro de dois mil e vinte 

quatro.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 30/08/2024.
Cataguases, 30 de agosto de 2024.
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 039/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de seu cargo que lhe 

confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Cataguases; e
Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993;
Considerando a Resolução nº 006/2021 de 28/05/2021 do Conselho Municipal de Assistência Social que regulamenta a concessão dos Bene-

fícios Eventuais;
Considerando a reunião da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família 

realizada no dia 23/08/2024, que apreciou a prestação de contas e o parecer favorável da Comissão; 
Considerando a aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 30/08/2024; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do PROMAC - Programa Municipal de Ajuda a Comunidade - da Secretaria Municipal de Desenvol-

vimento Social, referente ao mês de julho 2024.                                 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 30/08/2024.
Cataguases, 09 de agosto de 2024 .
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 040/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de seu cargo que lhe 

confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Cataguases; e
Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993;
  Considerando a reunião da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família, 

que apreciou a prestação de contas do 3º lote referente ao processo licitatório nº 006/2023 no total de 210 cestas básicas P para atender as famílias 
em situação de vulnerabilidade social; e o parecer da Comissão em 23/08/2024; 

  Considerando a aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 30/08/2024;
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do 4º lote referente ao processo licitatório nº 06/2023 no total de 210 cestas básicas P para atender as 

famílias em situação de vulnerabilidade social.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 30/08/2024.
Cataguases, 30 de agosto de 2024 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 041/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de seu cargo que lhe 

confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Cataguases; e
Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993;
Considerando a reunião da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família, que 

apreciou a prestação de contas e seu parecer favorável em 23/08/2024; 
Considerando a aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 30/08/2024;
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) referente ao período de janeiro a maio 

de 2024.
Art. 2º - Aprovar a prestação de contas de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS/Recurso Piso Mineiro) referente ao perí-

odo de janeiro a maio de 2024.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 30/08/2024.
Cataguases, 30 de agosto de 2024 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 042/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de seu cargo que lhe 

confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Cataguases; e
Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993;
Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais;
Considerando a Lei Municipal nº 2.039/1993, que autoriza conceder subvenção mensal ao Lar São Vicente de Paulo;
 Considerando a apresentação de Plano de Trabalho referente à subvenção mensal ao Lar São Vicente;
 Considerando a aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 30/08/2024;
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho proposto pela Obra Unida Lar São Vicente de Paulo referente à subvenção mensal prevista na Lei 

Municipal nº 2.039/1993.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 30/08/2024.
Cataguases, 30 de agosto de 2024 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 043/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de seu cargo que lhe 

confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Cataguases; e
Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993;
 Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais;
Considerando a reunião da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família de 

23/08/2024, que apreciou o relatório da execução física da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais; 
Considerando a aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 30/08/2024;
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o relatório do Serviço Social da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) sobre os Serviços Executados pela 

organização de acordo com o Termo de Fomento nº 01/2019 referente ao mês de julho de 2024.  
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 30/08/2024.
Cataguases, 30 de agosto de 2024 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS


